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(Da Senhora Deputada Liliane Roriz)

AoProjeto de Leinº 188, de 2015, que "Dispõe

sobre a instalação de dispositivos que visem o

uso racional de água potável nas novas

edificações" .

o art. 1º do Projeto de Lei em epígrafe passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 1º As novas edificações, com área superior a 1.000 m2 , destinadas às

categorias de uso residencial multifamiliar, comercial e industrial, ficam obrigadas

a contar com equipamentos destinados ao uso racional da água potável.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa instituir a obrigação de instalação de dispositivos

destinados ao uso racional de água potável a edificações com área superior a

1000m2, pois nos imóveis com metragem menor a esta, o espaço é pequeno e

insuficiente, o que inviabiliza a implantação da obra como a determinada pela

norma.
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